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CoNTRATO N.. 005/2026.
ADESÃO À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 04/2025 DO

pREGÃo ELETRôNtco N" 0€/202s Do pRocESsó LtctTATóRto N.7í.900/2024
HOMOLOGADA PELA SEPLOG.

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
EMPRESA MUNICIPAL DE SERVIÇOS
URBANOS E A EMPRESA COMERCIAL
CAETANO LTDA CNPJ nO

32.676.601/0001 -05

Pelo presente instrumento de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE FORNECTMENTO, de um
lado a EMPRESA MUNICIPAL DE SERVTÇOS URBANOS - EMSURB, pessoa jurídica de
direito privado, instituída pelas Leis no. 1.659/90 e no. í.668/90, com alteraçóes iniroduzidas
pela Lei no.4.421113, inscrita no C.N.P.J. sob o no.32.805.400/000160, lnscrição Municipal
no. 043027-0, com sede na Rua Dom Pedro ll, noí35 - ponto Novo, CEp 4g}g7 -210,
Aracaju/SE, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo
Presidente, o Sr. HUGO ESOJ DOS SANTOS, inscrito no CpF no 029.-"-..r.-82 e no R.ô n"
3.*..-*-'l SSP/SE e pelo seu Diretor Adminishativo e Financeiro. o Sr. JOSÉ ROMUALDO
BISPO SANTOS, inscrito no CPF no 472.a*' .r** qO e no R.G no S90.... SSp/SE, devidamente
autonzados a firmar este ajuste pelo Regimento lnterno da EMSURB e nomeados pelo
oecretr Municipal de 02 de Janeiro de 2025, publicado no D.o.M. de 02 de Janeiro de 2o2s e a
empresa COMERCIAL CAETANO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ:
32.676.601/000í -05. |NSCRIÇÃO ESTADUAL: 27.163.567-3 tocatizada na AVENTDA
srMEÃo soBRAL, N" 774, BAiRRO SANTO ANTONtO, ARACAJU (SE), CEp 49.060-640
/ TELEFONE: (79) 30124400, E-MAIL: comercialcaetano2@omail.com, doravante
denominada CONTRATADA e neste ato representrado o Sr". LúCIA DE FÁTIMA E SILVA,
CPF: 345.í62.-..-53 RG no 2.489..* SSP/SE, firmam o presente Contrato considerando o
julgamento da licitaÉo na modatidade de PREGÃO ELETRôNICO No 043/2025 e a ATA
DE REGTSTRO DE PREÇOS No 04/2025 _, PROCESSO LtCtTATóRtO N" 71 .900/2024
HOMOLOGADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO - SEPLOG,
publicada no Diário oÍicial do Município e nos termos da Lei 14.133121concomilantemente
com a Lei No 13.303/20í6 e Regulamento lntemo de Licitações e Contratos da EMSURB _
RILC/EMSURB, consoante as cláusulas e as mndiçóes a seguir descritas:

í. CúUSULA PRIMEIRA: OBJETO

1.1 O presente contrato, decorrente da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No O4l2025 _
PREGÃo ELETRÔN|co No 043/2025, HoMoLoGADA PELA SECREÍARIA MUNICIPAL
DO PLANEJAMENTO/SE, tem por objeto o Registro de preços para Aquisição de
equipamentos de informática, compreendendo desktops, notebooks, monitores e periierims,
com o objetivo de renovar e modernizar o parque tecnológim desta empresa, paia suprir as
necessidades do serviço da EMSURB.

2, CúUSULASEGUNDA:ESPECIFICAçÔES

2.1. o objeto desle instrumento obedecerá rigorosamente às Especificações constantes do
Termo de ReÍerência - TR e da Proposta de Preços da contratada oriunào a Adesão a ATA
DE REGTSTRO DE PREÇOS No M/2025 _ PREGÃO ELETRONTCO No 04212025,
HOMOLOGADA PELA SECRETARTA MUNtCtpAL DO PLANEJAMENTO/SE, no que não
colidir com o presente instrumenlo, constituindo estes, anexos a este Contrato.

2.2. Qualquer alteração que se demonstre necessária durante a execuÇão deste contrato
deverá ser previamente aprovada pela EMSURB, por escrito.
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3. CúUSULA TERCEIRA: VALoR
3.1. O valor total deste contrato é de R$ 5í.072,9í (cinquenta e um mil, setenta e dois reais
e noventa e um centavos), conforme tabela abaixo:

3.2. Estão incluídos no preço acima, o lucro, o lSS, e todos os custos necessários que

venham incidir à perfeita execução do objeto deste Contrato, inclusive despesas com fretes,

transportes, embalagens, taxas, impostos diretos e indiretos, obrigaÇões tributáÍias,
trabalhistas, previdenciárias, Íiscais, comerciais e financeiras de qualquer natureza, e
quaisquer seguros incidentes ou que venham a incidir no fornecimento dos produtos.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de efetivamente fornecidos, bem como, suas

respectivas despesas empenhadas através das ordens de serviços, sendo parte integrante
dêste instrumento contratual.

4, CúUSULA AUARTA: PRAZO
4.1. O prazo de vigência do Contrato será de 90 (noventa) dias a contar da datia de sua

assinatura, pronogável, de comum acordo enlre as partes, por pêríodos sucessivos, na

forma do artigo 71 da Lei n' 13.303 de 2016.
4.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de sua
assinatura, prorrogável, de comum amrdo entre âs partes, , desde que comprovado que o
preço e vanta.ioso.

5. CúUSULA QUINTA: GARANTIA DA EXECUçÃO
5.1. Não há exigência de garantia de execução no presente contrato.

6. CúUSULA SEXTA: OBRIGAçÔES DAS PARTES
6.í, São obrigações da Contratada, alem de todas as condiçôes previstas também no

Termo de ReÍLrência, no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO no OrB/2025 e leis vigentes,
respeitando-se a especificidade do serviço ora conlratado:
a) obter todas as licenças e autorizaçóes necessárias à execução do objeto contratado,
pagando os emolumentos prescrilos por lei, quândo for o câso;
b) designar encarregado responsável para representá-la na execuÉo do Contrato' que

deverá ser o elemento de contato entre a CONTRATADA e a EMSURB;
b.1) cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com o fscal do
contrato designado pela EMSURB, adotando as providências requeridas relativas à

execução do objeto pelos empregados;

DESCRIÇÃO
QUAN

T
UND

VALOR
UNIT
R$

VALOR TOTAL
R$

08

(cód. 111783) TABLET;
Características: TABLET. TABLET
PARA
USOEXECUTIVO.REF.: SAMSUNG
GALÂXY TABS9 (CONFORME
ESPECIFICAÇÓES CONTIDAS NO
TERMO DE REFERÊNCIA).
MARCA: SAMSUNG TABLET
GALAXY TAB S9 256G8 5G X7í6 /
SAMSUNG TABLET GALAXY TAB
s9 256G8 sG X716

07
UNID

7 .296,13
51.O72,91

VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 51.072,91
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c) utilizar pessoal selecionado e de comprovada competência técnica e bom
comportamento, que deverá obedecer às normas internas da EMSURB, mormente ao que
se refere às normas de etica, segurança e saúde;
d) afastar ou substituir, a seu critério ou por recomendação da EMSURB, qualquer
empregado que, comprovadamente, causar embaraço à boa execução deste Contrato, por
ineflciência, má conduta em relaÇão aos dirigentes, empregados da EMSURB ou terceiros;
e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
o ob.leto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçóes resullantes da execu$o ou
de materiais empregados, e responder por danos causados diretamente a lerceiros ou à
EMSURB:
f) arcar com as despesas decorrentes de obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e
comerciais, lais como seguros de acidentes, indenizaÇões, tributos, vale refeiÇão, vale
transporte, uniÍormes, crachás e oulras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo
Poder Público ou em Convenção Coletiva Íesultianles da execuÇão do Contrató, quando
couber;
g) prestar imediatamente quaisquer esclarecimentos solicitados pela EMSURB, respeitados
os casos de complexidade para os quais se Íixarão prazos específims;
h) manter, durante toda a execuÉo do Contrato, em mmpatibilidade com as obriga@es
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicaçáo exigidas para celebraÉo do
presente instrumento, devendo comunicar à EMSURB a superveniência de fato impeditivo
da manutenção dessas condições;
i) observar as normas condominiais e da EMSURB na execuçáo dos serviços e na circulação
e permanência no prédio, se for o caso;
i) observar que os dados bancários, inÍormados em sua proposta, devem estar vinculados
ao seu CNPJ e, na hipótese de alteração dos mesmos, a EMSURB deverá ser oficialmente
informada, respeitando-se, no entanto, que a conta conente deve estar em nome da
Contratada;
K) responsabilizar-se pela perfeita execução deste Contrato, obrigando-se a executá-lo com
a observância de todas as normas legais, regulamentares, técnicas e étrcas que envolvam
execuÉo, realização e aquisição de bens e serviços inerentes ao mesmoi
l) providenciar, perante a Receita Federal do Brasil - RFB, comprovando à EMSURB, sua
exclusão obrigatória do SIMPLES, no prazo estipulado pelo artigo 30 da Lei complementar
no 12312006, se a Contralada, quando optante do SIMpLES:
l.í) extrapolar o limite de receita bruta anual previsto no artigo 30 da Lei complementar no
12312006, ao longo da vigência deste Contrato; ou
1.2) enquadrar-se em alguma das situa@es previstas no artigo .17 da Lei Complementar no
12312006.
m) abster-se da prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou
estrangeiro, bem como contra princípios da Administração pública ou mntra os
compromissos inteÍnacionais assumidos pelo Brasil, especialmente os dispostos no artigo
5o da Lei no 12.84612013 (Lei AnticorrupÇão), não oferecendo, dando ou se comprometenão
a dar a quem quer que seja, ou aceitando ou se comprometendo a aceitar de quem quer
que seja, tanto por conta própria quanto âtravés de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie,
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de oulra forma que não
relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboiadores
ajam da mesma forma;
n) manter a integridade nas relaçôes público-privadas, agindo de boa-íé e de acordo com
os princípios da moralidade administrativa e da impessoaliàade, além de pautar sua conduta
por preceitos éticos:
o) considerar em suas práticas de gesÉo a adoção de medidas de integridade, assim
consideradas aquelas voltadas à prevenção, detecção e remediação da 

-ocorrência 
de

fraudes e atos de corrupção;
p) respeitar, cumprir e fazer cumprir, no que couber, o Código de Ética, Conduta e
lntegridade da EMSURB, que se encontra disponível na página da EMSURB na inlemet
https://tÍansparencia.aracaju.se.gov.br/emsurb/legislacoes/, assim como atentar para
demais orientações de integridade disponibilizadas pela EMSURB;
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q) não adotiar, não incentivar e repudiar condutas que gerem inconÍormidades com a

legisla€o aplicável às empresas públicas, em especial à Lei de Acesso à lnformação de no

12.52712011, àLein" 12.84612013 (Dispõe sobre a responsabilizaÉo adminislrativa e civil
de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administraÉo pública, nacional ou

estrangeira, e dá outras providências) ê à Lei no 13.303/20í6;
r) não subcontratar, total ou paÍcialmente, outra empresa para a execuÉo dos serviços

referentes ao objeto deste Contrato.
s) Manter duranie a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, as condições de habilitação e qualiÍicaçáo exigidas no curso do procedimento

licitatório;
São ainda obrigaçóes do Contratado:
| - Executar o ãUjeto contratrado nos padrões estabelecidos nesta Ata e no Edital de

LicitaÉo, desde que formalizada a contrataÉo, responsabilizando-se por eventuais

prejuíios demnenies do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui

estabelecida;
- Dispor-Se a toda e qualquer fiscalizaÉo da unidade gestora e/ou unidade participante

e/ou unidade aderente, no tocante à execução do objelo, conforme contrato ou instrumenlo

equivalente, assim como ao cumprimento de todas as obrigações previstas;

t - Possibilitar à unidade geslora eÍetuar vistoria nas instala@es do fornecedor, a fim de

verificar as condiÇôes para o atendimento do obieto registrado, quando necessário;

tV - Respeitar á fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas

nas normas reguladoras e pertinentes;
v - Fiscalizar a perfeita execução do objeto a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente,

os ônus de- coÍentes. Tal Íiscalização dãr-se-á independente da que será exercida pela

unidade gestora e/ou unidade participante e/ou unidade aderente;

Vt - Nã; ceder ou transÍerir, no todo ou em parte, o objeto contido na Ata ou no contrato ou

instrumenlo equivalente, nem subcontratar, salvo autorizaÉo previa e por escrito da

unidade gestora;

6.2. São obrigações da EMSURB:
afefetuar oi pagamentos devidos à Contratada dentro dos prazos previstos neste

iístrumento desdJque cumpridas todaS as Íormalidades e exigências deste_instrumento;.

úfJesignu1. íscal, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,

sendo o elemento de ligaÉo entre as partes;

c1 comunicar oficialmeÃtoà Contratada quaisquer falhas verificadas no cumprimento deste

instrumento.

7. cúusuLA sÉrlMA: AGoIIPANHAilENTO E FISCALIZAçÃO
i.t. Ourante a vigência deste contrato' a execução do objeto será acompanhada 

.e
Íiscalizada por reprãsentante da EMSURB deüdamente designado para esse fim, permitida

a assistência de terceiros.
i.í.í. 1 atestaçao de conformidade do fomecimento do obieto cabe ao representante da

EMSURB designado para a Íiscalização do contrato
7.í2. O exercóio da hscalização peta emSUng, indicado no subitem anterior não excluirá

nem reduzirá as responsabilidades da Contratada.
7.2. A EMSURB fica desde já assegurado o direito de:

a)ioticitar à Contratada o áfastaménto ou a substituição de qualquer de seus empregados

oL de prepostos, por ineficiência, incompetência, má conduta em relaÉo aos dirigentes,

empregados da EMSURB ou terceiros;
b) àete"rminar o que for necessário à regularização das falhas ou deíeitos observados;

ci rejeitar todo e qualquer serviço de má qualidade ou não especificado, exigindo sua

substituição ou coneção imediatas;
d) impugnar todo e (ualquer serviço feito em desacordo com as especiÍicações, normas

regulamentares, legais e contratuais; e

e;"ãrdena, a sus-pensão da execução do obieto ora contratado, sem preiuízo das

pênalidaoes a que ficar sujeita a Contratada e sem que esta tenha direito à indenização,

Laso, dentro áe 48 (quãrenta e oito) horas a contar da entrega da notiflcaÉo Y
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correspondentê, não seja atendida qualquer reclamaÉo por falha ou incorreção na
execução do objeto.
7.3, Quaisquer esclarecimentos solicitados pela EMSURB deverão ser prestados
imediatamente, respeitados os casos de complexidade para os quais se fixarão prazos
específicos.

8. CúUSULA O]TAVA: REGEBIMENTO
8.í. O objeto será recebido provisoriamente, quando do recebimento do documento fiscal.
Quando verificada a necessidade de ajustes, correÇôes e/ou substituições, o seguinte
procedimento será adotado:
a) a Contratada seÍá convocada a efetuá-los, às suas expensas, em até 5 (cinm) dias úteis
a contar da data de mnvocação. A mncessão de prazo para ajustes, coneções e/ou
substituições não impede a instauraÉo de procedimento punitivo para aplicação de
penalidade;
b) a não rcalizaúo dos ajustes e/ou as substituições solicitadas, o objeto será rejeitado,
total ou parcialmente, podendo ser instaurado procedimento de rescisão contratual, sem
prejuízo da aplicaÇáo das demais penalidades.
8.2. A partir do recebimento provisório, a EMSURB efetuará a veriflcação do atendimento
das especificaÇões, condições e obrigações previstas neste Contrato e em seus Anexos,
recebendo definitivamente o objeto através de atesto na Nota Fiscal.
8.3. O recebimenlo definitivo:
a) constitui condiÇão indispensável para o pagamento do valor a.iustado; e
b) náo exclui a responsabilidade da Contratada por vícios revelados posteriormente ou pela
garantia dos materiais entregues.
9. GúUSULA NoNA: CoNDIÇÔES DE PAGAI,ENTo
9.1. Pelo objeto descrito nas cláusulas primeira e segunda deste instrumento, a EMSURB
rcaliz.aá o pagamento à CONTRATADA, na Íorma e no prazo estipulado no item 9.3 desta
Cláusula, respeitado o valor do contrato disposto na Cláusula Terceira.
9.2. Para efeito de cobrança de valores contratuais, a CONTRATADA deverá emitir Nota
Fiscal em nome da EMSURB, CNPJ no 32.805.400/0001{0, encaminhando-a, via protocolo
virtual através do site "https://ajuinteligente.aracaju.se.gov.br", com a discriminaÉo das
importâncias devidas.
9.3. Uma vez recêbida a nola Íiscal discriminativa, acompanhada, se for o caso, de
documenlos acessórios, a EMSURB providenciará sua aferiÉo e, constatado o
cumprimento das obrigações assumidas, efetuará o pagamento no prazo de 30 (trinta)dias,
contados após o ateste do fornecimento do bem emiüdo pelo fiscalda EMSURB, para o qual
será observado o cumprimento do disposto no Termo de Reíerência.
9.3.1. A EMSURB fica obrigada a efetuar as retenções na Íonte do lmposto de Renda, da
CSLL, da COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP a que se refere o art.34 da Lei n"
10.833/03, regulado pela lnstrução Normativa no I .234l12lRFB e suas altera@es e do ISS
na Íorma da legislação pertinente e ainda as retenções previdenciárias obrigatórias na forma
da Lei, quando couber.
9.3.2. Fica a CONTRATADA ciente da obrigatoriedade de apresentação da DeclaraÉo de
Opção pelo Simples, quando assim couber, obedecendo ao disposto na lnstruÇão Normativa
n' 1 .234l12lRFB e suas alterações. A DeclaraÇão deverá ser apresentjada no ato da entrega
da Nota Fiscal, no modelo disposto no Anexo lV da referida lN.
9.3,3, As entidades benefcentes de assistência social previstas nos incisos lll e tV do caput
do art.40 da lN 1.234112IRFB que atuam nas áreas da saúde, da educação e da assistência
social deverão apresentar, juntamente com a declaração de que trata o caput do art. 60 da
reÍerida lN, o CeÍtificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), expedido
pelos Ministérios das respectivas áreas de atuação da entidade, na forma estabelecida pelo
Decreto no 8.242, de 23 de meio de 2014.
9.4. Caso sejam verificadas divergências, a EMSURB devolverá o documento Íiscal à
CONTRATADA ou solicitará a emissão de novo documento fiscal, sendo admitida a carta
de correção quando cabível.
9.5. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será verificada a regularidade da Certidão
Conjunta Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a Tributos
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Federais e à Dívida Ativa da Uniáo, Regularidade Fiscal Estadual e Municipal, inclusive com
a dívida ativa correspondente, do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, bem como
o Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, o Cadastro Nacional de
Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa, disponível no portal do CNJ e
a Relação de lnabilitados ou Relação de lnidôneos do TCU.
9.5.í. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada
sua notificação, por escrito, paÍa que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual perÍodo, a critério da contratante.
9.5.2, Havendo circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obngação Ínanceira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento Íicará sobreslado até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaÇão da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
9.6. O pagamento será efetuado através de ordem banéria com depósito na conta corrente
indicada pela Contratada, cujo comprovante servirá como recibo de quitação.

í0. CúUsuLA DÉCrUtA: ALTERAçÃo
'10.1. O contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nos seguintes casos:
a) quando houver modifcação das especiÍicações, para melhor adequaÉo técnicá aos seus
objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 13.303/20'16;
c) quando conveniente a substituiÉo da garantia de execuÇão;
d) quando necessária a modificação do modo de Íornecimento, em Íace de veriÍicaçáo
técnica da inaplicabilidade dos termos contrafuais oíginários;
ê) quando necessária a modiÍicação da forma de pagamento, por imposição de
circunstáncias supervenienles, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do
pagamento, com relação ao cronograma financeiro Íixado, sem a correspondente
contraprestação de fornecimento de bens;
0 para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
CONTRATADA E a retribuição da administração pan a justa remuneração do
fomecimento, objetivando a manutenÉo do equilíbíio econômico-Íinanceiro inicial do
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou,
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou íato do prÍncipe, configurando álea
econômica extraordinária e exlracontratual.
í0.2. O contratado poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se Íizerem nos produtos, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizâdo do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até
o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos.
í0.2.í. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no item
10.2, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

11. CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: MATRIZ OE RISCOS
11.1. Para a presente contratação foi dispensada a elaboração de matriz de riscos, nos
termos do art.75, § 20, do RILC-EMSURB.

12. CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA: REAJUSTE
í2.í. O contrato será reajustado mediante aplicaÇão do IPCA - índice Nacional de preÇos
ao Consumidor Amplo, máximo de duas casas decimais, deverá ser solicitado pela
Contratada, após 12 (doze) meses, se houver prorrogação do contrato;
'12.1.'1. O reajuste deve ser concedido se entre a data da apresentação da proposta e a
assinatura do contrato transcorreram mais de 12 (doze) meses
12.1.2. O Reajuste não será automático, devendo a Contratada solicitar até assinatura do
termo aditivo de eventual pronogaÉo, sob pena de preclusão do direito.
12.1.3. O índice (IPCA) aplicado no Reajuste do contrato deve ser aprovado pelo setor a-.
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Íinanceiro ou setor responsável e, âpós, autorizado pelo Presidente da EMSURB, salvo nos
casos de ser aplicado em termo aditivo, hipótese que necessitará ser avaliada pelo setor
jurídico.
'12.í.4. Será aplicado o índice vigente à época da assinatura do contrato.
12.2. Para o primeiro reajuste, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da
data de apresentação da proposta.
12.2.1. Para os reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada a partir da
data de aniversário do último reajuste.
12.3. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando
coincidirem com a prorrogaÉo contratual, caso em que deverão ser formalizadas por
aditamento ao conlrato.

í3. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA: NÂo ExERcÍcIo DE DIREIToS
13.í. O atraso ou a abstenção pela EMSURB do exercício de quaisquer direitos ou
íaculdades que lhe assislam em decorrência da lei ou do presente Contrato, bem como a
eventual tolerância com atrasos no cumprimento das obrigações assumidas pela
CONTRATADA, não implicarão em novação, não podendo ser interpretados como renúncia
a tais direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos, a qualquer lempo, a critério
exclusivo da EMSURB.

14, CúUSULA DÉCIMA QUARTA: PENALIoAoES
14.1.Pela inexecução total ou parcial ou atraso injustificado na execução destê Contrato,
inclusive por Íalha ou fraude na execuÉo do mesmo e ainda pelo descumprimento de
qualquer prazo e/ou obrigações estipuladas no Termo de ReÍerência e neste lnstrumento,
a EMSURB poderá, garantida a previa defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes
sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal que couber:
a) Advertência.
b) Multa:
b.í ) contratual: de até 1 0% (dez por cento) do valor total do Contrato;
b.2) moratória: de alé 1o/o (um por cento) ao dia, sobre o valor total do Contrato, aplicável no
atraso das providências requeridas pela EMSURB.
b.3) moratória: de 0,07oÁ (sete centesimos por cento) do valor do Contrato, observado o
máximo de 20Á (dois por cento), por dia de atraso na prestaÉo da garantia contratual.
c) Suspensão temporária de participação em licitaçáo e impedimento de contratar com a
EMSURB, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando tratar-se de:
c.í) Íalha na execução do Contrato;
c.2) fraude na execuÇão do Contrato;
c.3) comportamento de modo inidôneo;
c.4) cometimento de Íraude fiscal;
c.5) apresenta@o de declaração ou documentação falsa;
c.6) retardamento da execução do objeto; e
c.7) demais ações que venham a comprometer a regular execução do objeto pactuado.
14,2. A CONTRATADA não incorrerá na sanção referida nos itens b.2 e b.3 caso ocorram
pronogaÇões compensatórias formalmente concedidas pela EMSURB, devidas a
comprovado impedimento na execuÉo das obrigações.
í4.3. As sançóes previstas nos itens a e c poderão ser aplicadas juntiamente com a do item
b, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no prazo 10 (dez) dias úteis.
14.4. A sanção prevista no item c implica a imediata rescisão.
14.5. A cobrança da multa será feita na forma da lei, podendo ser descontada da garantia,
se houver, após regular processo administrativo.
14.5.1. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela EMSURB ou ainda, quando íor o caso, mbrada judicialmente.
14.5.2. O pÍazo paru pagamento da multa aplicadâ pela EMSURB não poderá ultrapassar
10 (dez) dias úteis a partir da intimação da empresa.
14.6. A Comissão Permanente de Apurações de lnÍraçóes - CPAI/EMSURB é responsável
por apurar e penalizar as irregularidades praticadas pela CONTRATADA.
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14.7. Em caso de eventuais contradiÇões ou divergências entre as penalidades previstas no
presente contrato e quaisquer outros normativos relacionados à matéria, prevalecerá as
disposições deste instrumento, salvo na hipótese de lei especÍfica sobre o assunto.

15. GúUSULA DÉCIMA QUINTA: REscIsÂo
í 5.í. O presente Contrato poderá ser rescindido:
a) por mútuo acordo entre as partes, mediantê aviso prévio por escrito de 30 (trinta)

b) por via judicial, nos termos da legislação.
c) motivadamente, sem direito à indenização quando esgotado o prazo recursal, a
contratada não realizar o pagamento da multa aplicada.
d) motivadamente, sem direito à indenização, quando, respeitado o direito ao
contraditório e à ampla defesa, for caracterazado o inadimplemento contratual.
e) motivadamente, sem direito à indenizaÇão, quando, durante a execuçáo contratual,
for identiÍicado cometimento de conduta tipiÍicada como crime na legislação penal por parte
da contratada.
15.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a EMSURB
poderá reter, cautelarmente, os creditos deconentes do contrato até o valor dos prejuízos
causados, já calculados ou estimados.
15.3. Constituem motivos, dentre outros, para rescisão do contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especifica@es, projetos ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especiÍicações ou prazos;
c) A lentidão no seu cumprimento, levando a EMSURB a presumir, poÍ meio de parecer
técnico devidamente fundamentado, a não conclusáo da entrega dos produtos nos prazos
estipulados;
d) O atraso injustificado no início do fomecimento;
e) A paralisação da entrega dos produtos, sem iusta causa e prévia comunicação à
EMSURB;
0 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com
outrem, acessão ou transferência, total ou parcial, exceto se admitida no edital e no contrato
e autorizada pela EMSURB, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa
execução deste;
S) O não atendimento das determinaÉes regulares do preposto da EMSURB
designado para acompanhar e Íiscalizâr a sua execuÉo, assim como as de seus superiores;
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio;
i) A decretação da falência ou a instauraÇão de insolvência civil;
j) A dissolução da sociedade ou o Íalecimento do contratjado;
k) A alteração social ou a modificação da Íinalidade ou da estrutura da empresa, que
faça a EMSURB presumir pre.,uízo à entrega dos produtos;
l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas
e determinadas pela máxima autoridade da esÍera administrativa a que está subordrnado o
contratante e exaradas no proccsso administrativo a que se refere o contrato;
m) A ocorrência de caso íortuilo ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do contrato.
'15.4. Os casos de rescisão contrafual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

í6. CúUSULA DÉct[A SEXTA: vEDAçÕEs
16.í. E vedado à CONTRATADA:
a) caucionar, dar em garantia ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira;
b) interromper injusüficadamente a execução contratual sob alegação de
inadimplemento por parte da EMSURB, salvo nos c€sos previstos em lei.

17. GúUSULA DÉcIiíA sÉTtMA: ANTINEPoTISMo E CoT{DUTA ÉncA
17.í. Os administradores e/ou sócios dirigentes, bem como as pessoas que compõem o
quadro técnico empregado na execução do serviço, não podem possuir Íamiliar (cônjuge,
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companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou aÍinidade, até o
terceiro grau) detentor de cargo comissionado ou função de confiança na EMSURB.
17.2. Eventuais irregularidades ou descumprimentos das normas internas da EMSURB
ou da legislaÉo vigente podem ser denunciados à Ouvidoria, por meio do site
httos://aracaiu. 1 doc.com.br/b pho?oq=wo/wo&itd=4 ou e-mail
ouvidoria.emsurb@aracaiu.se.qov.br, ou através do telefone (79) 3021-9908.

ía. cúusuLA DÉctMA otTAVA: DA pRoTEçÂo Dos DADos pEssoAts
18.1. Os dados pessoais eventualmente coletados pelas Partes, de sua titularidade ou de
titularidade de seus respectivos acionistas/quotistas e colaboradores, deverão ser tratados
de acordo com a Lei no '13.709, de í4 de agosto de 2018 ("LGPD"), devendo as Partes ainda:
(i) observar os princípios elencados no art. 60 da LGPD; (ii) tomar as providências cabíveis
decorrentes das obrigações e responsabilidades previstas pela LGPD; e (iii) adotar as
medidas de segurança, técnicas, administralivas e organizacionais apropriadas para
proteger os dados coletados, de modo que sejam armazenados de forma segura e conforme
as melhores práticas de mercado e em estrito cumprimento à LGPD.
18.2. Sem prejuízo de outras hipóteses legais ou regulamentares e da consecução dos
objetivos do presente Contrato, os dados pessoais mletados poderão ser mmpartilhados:
a) caso solicitados, com entidades e órgãos de controle, tais como Tribunal de Contas,
Controladoria Geral, Ministério Público e Polícia Civil;
b) caso solicitados, com enles e/ou entidades do Poder Executivo, Legislalivo e
Judiciário;
c) para exercício regular de direitos em processo judicial, administrativo ou arbitral; e
d) caso ha.ia o dever de praticar atos públicos com vistas à realização da finalidade
perseguida pela Administração Pública.

í9. cúusuLA DÉctMA Noi,lA: FUNDAMENToS E LEGISLAÇÃo APLEÁVEL
19.1 O presenle contrato fundamenta-se na Lei no 13.303/2016 e no Rêgulamento de
Compras, Contrataçóes e Contratos Administrativos da EMSURB e aos Glsos omissos as
disposiÇões do Có_digo Civil Brasileiro e demais normas apliúveis, e vincula-se ao Edital e
anexos do PREGAO ELETRONICO n.o 04312025, bem como à proposta da Contratada.

18. DOSRECURSOSORçAMENTÁRES
AS DESPESAS CORRERÃO POR CONTA DAS DOTAÇÔES
ORÇAMENTÁRIAS DA EMPRESA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS -
EMSURB, CONFORME ESPECIFICADO ABAIXO:

UNID. ORÇAMENTÁRIA: 27302 EMPRESA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS -
EMSURB
FUNÇÃO: 04 ADMINISTRAÇÃO
SUBFUNÇAO: 122
ADMTNTSTRAÇÁO GERAL pROGRAMA: 021 3
cESTÃo ADMtNTSTRATTVA AÇÃo: 2222 c:sr^o ADM|NtSTRATtvA E opERACtoNAL
- EMSURB
NATUREZA DE DESPESA: 44905200 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
SUBELEMENTO: 44905219 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS
FONTE: lSOOOOOO RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
SD:12612026.

20. cúusuLA vlcÉsrMl: roRo
20.1. O Foro da Comarca de Aracaju/SE será o competente para dirimir questões oriundas
da presente convocação e da relação jurídica dela decorrente, renunciando as partes, a
qualquer oulro, por mais privilegiado que seja.
Este contrato foi elaborado com base na minuta aprovada pela Procuradoria Jurídica da
EMSURB.
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E, por estarem assim justas e contratadas, flrmam o presente instrumento, juntamente as
testemunhas abaixo.

Aracaju/SE, 13 de fevereiro de 2026

PELA EMSURB:

LUCIA DE FATIMA E

PELA GoNTRATADA: SILYA:34516247453

OS
SURB

BISPO SANTOS
IVO E FINANCEIRO

Assinado de forma digital
por LUCIA DE FATIMA E

SILVA:34516247453

HUGO E
ESI

LÚCIA DE FÂTIMA E SILVA
COMERCIAL CAETANO LTDA

CNPJ: 32.676.601/0001 -05
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

CPF: E
t
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